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PREJ'EITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES-PI 
ltUA &AO UIIAATIAO, .,.,O . Cll!NTRO 

C■P, 14U----DHl'IAUI 
C:NP.I: 0U1Z.111/00G't.i1 

l'ONE:!ffl,,...__ 
..... : .,.....-...... J a+-► ·■ ee-

a- Servidor da Gestão Municipal- Miqu6ias Dias da Silva, CPF 058.097. l 03-
10; 

Art. 3° Revogadas as disposiçili:li canbiriu, esta P0rtari.a entra em víao, na ãia de •1111 
publioaç:lo. 

Rcgima-sc, Publique-se: e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vera MendeslPl, 9 de novembro de 2020. 

MIJ.~~VA OLM!IRA 
Prefeito de Vera Mendes/PI 

SÃO MIGUEL DOT.tPIJ O 
" >Pl C A" Vta. • v •.I 

ESTADO DO PIAUÍ 
IPRffEITURA OE SÃO MIGUEL 00 TAPUIO/PI 

P~•· C•I. Manoel Evaristo dt! Paiwa, 92 - 0.no C•ntro, 
C 1>1 n• 06.? 16.906/(l(N)l ·93, 'feVFu -(81:i) 3l4!HlU 

OFICIO N!! 137/2020 São Miguel do Tapulo - PI, 12 de novembro de 2020. 

Senhor Gerente de Relacionamentos 

Ag. De São Miguel do Tapuio - PI - Baoco do Brasil 

Sr. Gerente, 
Informamos que as contas existentes e as que, por ventura, , venham a ser abertas 

em nome da Prefeitura Municipal ele Slo Mlauel dio Tapulo - PI, vinculadas ao CNPJ Nt 
06.716.906/0001·93, poss;;im :;i se moviment:;ida.'ii pelos titul.ires conforme abail(o, sendo 

necess.irios , sempre de três assina,tu ras. 

Titulare,: 

Nome: JOSE I.JNCOLN SOBRAL MATOS 
Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 052.692.205-91 

Nome: UNDALVA RODRIGUES DOS REIS 
Carao: Tesoureira 
CPF: 807.S5O.893-91 

Nome: NILO ALVES DE SOUSA 
Carao: SEC. Municipal de GOV. ADM. E Finanças e Ordenador de despesas do Munidpio 

CPF: 184.967.923· 15 

Alêncla: 1141-X Conta Corrente: 11735-8,18340-7,18341-S,18344-X,18346-6,18348-
2, 18986-3,19164-7,19707,6-19721-1. 

PoderH: 
026- Solicitar saldos, e1rtra1os, i.oml)fovantes e comultas; 
099- ,cadastrar, alterar, desbloquear senha; 
104- Efetuar pagamentos pot meio elet,l'fínico; 

lOS- Efetuar transferências por melo eletr6nlco; 

119- liberar arquivo, de pagamenlo$; 

124- Solldtar saldos/extratos de Investimento; 
Abrir e fechar contas; 
Aumentar limites de contas 

" 
Unco atos. 

P-refel unldpal 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUI 
pmmorrodochapeu@hotmall.com 

Portaria GAB n": 155/2020. 

Morro do Chapéu do Piaui (Pl), I B de novembro de 2020. 

O PREFBITO MUNICIPAL MORRO DO CllAPEUDO PIAUI (PI) no uso d..,. 
atribuições que lhe confGro a Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

I - 'OMEAlt, Mipel dos Santos AlbJ!!ll!mllll:, po.rtador do CPF n" 

027 .928. 7113-63 e RG n• 2..S53. lS 8 SSP/PI, para =ercer o cargo em comisslo de Se«ctário 

Municipal de Administraç.ao e Fi.mmças, junto a ecmaria Mllllicjpal de Admini$'8Ção e 

Finanças do Municlplo do Morro do ~u do Pi.aul (PJ). 

(I - :Rcvo~ 115 di,po#içõe, em conlrário, a presente Portaria entra em vigor a 

partir data de !lua publicação. 

OABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO MORRO DO CHAPEU 00 

PIAUI (PJ), àOs dczoitoG dia, do mh de n ovembro do ano do dois mil e vinle (18111/2020). 

Lei n" 1.300/2020 

1)6..se cíõnci.11, pub.liquc:•sc e cwnpra=-

~~ 
Prereito Mutricipal 

Município de Valença do Piauí 

Va1ença do Piauí, 28 de 5e!embro óe 2020. 

Que aliara por Emenda ModificativB o Parágrafo 
Único do Art. 5° da Lei Mu n~al n• 1.035/2005, 
da 07 de ouiutm;, de 200~. pnwi8la no 11r1. 149-
A da Canst~uição Federei e dá aulras 
providências. 

Por iniciativa do• V ereadores JOAQUIM FILHO a VANILDO CASTRO, no uso de sua!I 

ellibu!ções lega!s, fazem saber que e Câmera Munlcípel de Valença do Piaul aprovou, e eu. 

Prefeita Municipal de V a lença do Piauí, MARIA DA CONCEIÇÃO CUNHA DIAS, sanciono a 

seguinle Lei: 

Art. 1•. O Parágrafo Único d o Art. 5" de Lei Municipal nº 1 ,035/2005, passará a ter a seguinte 
redaçã.o: 

1 - O Mm iclpio alravé5 do Poder E.w.eçutlvo conveniar-á com a oonceseionéria de energiu 

eléfrlce, a forma da colxança e do repasse dos rewrsos relativos -á oon!nbuiçl!;o, que ser-é 

colocada em oonla eepecifice do Poder Executivo, pera mehorla da il1Aninaçl!;o pübfice d'o 

m lXlicipio de V a lença do ?ia ui. 

Art. 2". Eslá re i entra em vigor na data de sua pub licáção revogando-se as d isposiçõas em 
QOl11rário. 

G,abinele ela P,efeila Municipal de Valença do Plaui-P I, 2B de setembro de 2020. 

~J~q.., ta-Maria~ ncê o Cu.n7biaa: 
Prefeita! Nunlclpal 

CPF W8.227,803-34 

Regis trada, Numã:rãdã e l?ubticãdã ã presante Lei sob a nürnero u.rn m tl e trezentos~ :aas 

vne e oito d ia5 do mê5 de 5etembf"O do ano óe doi5 míl e vin!e. 

~ra-
sacre· · · . . .mo 

CP F 898.233.623--00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


